
Gol permanece impedida de cancelar voos sem justificativa

Considerando o Código de Defesa do Consumidor, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça rejeitou,
por unanimidade, recurso da Gol Linhas Aéreas contra decisão do Tribunal de Justiça do Acre que
impediu a empresa de cancelar voos com destino ou originários de Cruzeiro do Sul (AC).

O Ministério Público do Acre ingressou com ação civil pública contra a empresa após uma série de
cancelamentos de voos sem justificativa. A cidade de Cruzeiro do Sul fica no ponto mais a oeste do país,
e, em alguns períodos do ano, o único acesso ao município é por via aérea.

As decisões de primeira e segunda instâncias proibiram a Gol de cancelar voos na rota de Cruzeiro do
Sul sem uma justificativa técnica intransponível (condenação de obrigação de não fazer). Além disso,
determinaram a comunicação expressa quando fosse caso de cancelamento da viagem justificado.

Para o ministro relator do recurso, Humberto Martins, não procedem as alegações da empresa de que o
Judiciário proferiu sentença que interfere na atividade econômica da companhia aérea. O ministro
destacou que o serviço é uma concessão pública, pactuada após oferta de rotas da empresa perante o
Poder Público.

Ao assumir os trajetos, o magistrado explicou que a empresa assume a responsabilidade de prestar o
serviço ofertado, tanto em rotas lucrativas como naquelas com poucos passageiros, como é a questão
analisada.

A empresa alegou que apenas a Anac poderia fazer algum tipo de regulação sobre o assunto, por isso
deveria ter participado da ação (litisconsórcio). Argumentou também que o Judiciário não poderia ter
imposto a obrigação de não fazer à empresa.

“O caso analisa uma relação de consumo entre duas partes, empresa e consumidor, portanto não cabe a
participação da Agência Nacional da Aviação Civil (Anac), já que analisamos a frustração do
consumidor de algo que ele comprou e não foi entregue”, explicou o ministro.

Em parecer pela rejeição do recurso, o Ministério Público Federal considerou correta a decisão do
tribunal acriano, já que o Ministério Público estadual agiu de forma exemplar ao tutelar os direitos
coletivos da população afetada.

Para o MPF, cancelar voos por motivos econômicos é um desrespeito ao consumidor, agravado pelo fato
de, em muitos casos, não existir nenhum tipo de comunicação ou orientação aos passageiros sobre o
cancelamento.

“A questão é séria. Não há justificativa para não oferecer um produto que foi vendido. É uma pena que
ainda temos que discutir esse tipo de assunto, já que é uma obrigação implícita que não deveria ser
contestada”, argumentou o subprocurador da República Brasilino Pereira dos Santos.

Ao acompanhar o voto do relator, o ministro Herman Benjamin destacou o ineditismo da demanda no
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STJ. “É a primeira oportunidade que temos de decidir sobre um caso concreto e é algo que não é
importante apenas para o Acre ou Cruzeiro do Sul, é importante para todo o Brasil”, resumiu o ministro.

Herman destacou que, ao cancelar voos sem justificativa, a empresa violou diversos artigos do Código
de Defesa do Consumidor (CDC). Ele rechaçou os argumentos de que o Poder Judiciário havia decidido
além de sua competência.

O magistrado explicou que além de exercer jurisdição sobre as obrigações da empresa em suas relações
com o consumidor, o Judiciário também tem o dever de observar a atuação das agências reguladoras
para evitar prejuízo à sociedade.

A ministra Assusete Magalhães lembrou que, como magistrada no Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, pôde acompanhar por diversas vezes o transtorno que os cancelamentos provocam,
principalmente na região Norte, com áreas de difícil acesso, como o município de Cruzeiro do Sul,
situado no vale do Rio Juruá (Amazônia). “O serviço em questão torna-se essencial para a população, já
que muitas vezes é a única forma de chegar ou sair de um local. O serviço deve ser contínuo”, afirmou.

Humberto Martins destacou que o entendimento da turma será aplicado em todo o país,
independentemente da cidade ou da companhia aérea. Com informações da Assessoria de Imprensa do 
STJ.
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